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PARECER 001/2026 

 

I – RELATÓRIO  

Trata-se de solicitação encaminhada pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, quanto a análise do Relatório Bimestral Qualitativo 
e Quantitativo dos Atendimentos voltados às Crianças e Adolescentes dos órgãos 
governamentais e não governamentais do Município de Lidianópolis, referente às 
competências de março e abril, ou seja, ao 2º Bimestre, do exercício fiscal de 2026, por 
meio desta Controladoria Geral do Município.  

É o breve relato acerca do essencial. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

A presente análise, por meio da Controladoria Geral do Município, 
ocorre em razão do determinado por meio da Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, a qual estabeleceu procedimentos para o atendimento, 
em sede de execução orçamentária, do efetivo cumprimento do princípio constitucional 
da absoluta prioridade à criança e ao adolescente, no âmbito das políticas públicas 
municipais.  

Neste norte, cumpre destacar o previsto no artigo 17, §2º, da instrução 
normativa acima enumerada. 

 

TÍTULO V  

DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO 

 

Art. 17. As políticas de atendimento ao princípio da absoluta prioridade 
dos Direitos da Criança e da Adolescência serão demonstradas em Relatórios de Gestão 
elaborados pelo responsável aludido no art. 3º, I, desta Instrução, na periodicidade da 
agenda adotada pelo Município para divulgação do Anexo de Metas Fiscais executado, 
constando de avaliação quantitativa e qualitativa da execução orçamentária. 
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§ 1º O Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 
deverá evidenciar os resultados alcançados à luz do planejamento estabelecido pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do art. 13, 
deste normativo. 

§ 2º Previamente à sua entrega ao Conselho dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência será 
certificado pelo Controle Interno competente, sob a forma de parecer sobre os fatos 
constatados, indicando, quando cabível, valores envolvidos e as normas ou regulamentos 
infringidos. 

Nos termos do parágrafo 2º artigo 17 da Instrução Normativa nº 36, de 
27/08/2009, examinamos as políticas de atendimento ao princípio da absoluta prioridade 
dos Direitos da Criança e do Adolescente demonstrada no Relatório de Gestão elaborado 
pela Secretaria de Assistência Social do Município de Lidianópolis, constando a avaliação 
quantitativa e qualitativa da execução orçamentaria. 

Os programas e serviços são voltados exclusivamente ao atendimento 
de crianças e adolescentes do Município de Lidianópolis, visando atender ao princípio da 
absoluta prioridade dos Direitos da Criança e do Adolescente, contribuindo para o 
enriquecimento social e a formação de cidadãos socialmente capazes e integrados. 

Ressaltamos que o Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da 
Adolescência, depois de avaliado pelo Conselho deverá ser apresentado na audiência 
pública quadrimestral promovida pelo Chefe do Poder Executivo, demonstrando 
claramente os objetivos e metas desta política e o resultado alcançado. 

 

III – CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Ante todo exposto, esta Controladoria Geral do Município, nos termos 
do previsto no artigo 17, §2º, da Instrução Normativa nº. 36, de 27 de agosto de 2009, 
opina favoravelmente pela certificação do Relatório Bimestral Qualitativo e Quantitativo 
dos Atendimentos voltados às Crianças e Adolescentes do Município de Lidianópolis, 
que, após aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
deverá ser incorporado ao Relatório Resumido da Execução Orçamentaria determinado 
pelo art. 165, § 3º, da Constituição Federal, que, na forma do art. 52 da Lei Complementar 
nº 101/00, divulgado nos prazos legais preestabelecidos.   

Lidianópolis, 27 de maio de 2026 
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